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                                                  EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

 
 

LEI Nº. 581/2024 
  
 

SÚMULA: Dispõe sobre alterações na Lei nº 561/2023 de 14 de novembro 
de 2023 – que trata sobre a instituição do Incentivo por Desempenho do 
Programa Previne Brasil para profissionais das Equipes de Atenção 
Primária (Equipe de Saúde da Família e Equipe de Atenção Primária) no 
âmbito do Município de RANCHO ALEGRE”   e alteração dada pela Lei nº 
567/2023 e dá outras providências. 

 
 
FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER a todos que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I  

Art. 1º - Altera o parágrafo primeiro do artigo 3º da Lei nº 561/2023 de 14 de 
novembro de 2023, passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
‘Art. 3º. ..........................................................................................  
 
§ 1º. O pagamento será realizado na competência subsequente ao 

fechamento e apuração dos indicadores do quadrimestre apurado e estará condicionado à verificação 
pelo cumprimento das metas pelo Município e pela equipe no quadrimestre anterior.” 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e nove dias do mês de maio de 2024. 

 
 
 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA 
Prefeito 
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